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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 06/2025 

REQUERENTE: Mesa Diretora da Câmara Municipal 

ASSUNTO: Concessão de abono no vale-compras de cesta básica aos servidores do 
Poder Legislativo. 

1 - RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei Municipal nº 06/2025, de iniciativa da Câmara Municipal, concede aos 
servidores do Poder Legislativo - ativos e inativos - abono único de R$ 550,00, a ser 
incorporado apenas no vale-compras de cesta básica, exclusivamente no mês de 
dezembro de 2025. 

A concessão é feita com base na Lei Municipal nº 1.222/2009, que já disciplina o benefício 
da cesta básica. 

li- FUNDAMENTAÇÃO

1. Competência e iniciativa

Por tratar-se de matéria referente a benefícios de servidores do Poder Legislativo 
Municipal, o projeto é de iniciativa própria da Câmara, conforme princípios de simetria 
com a CF/88 e garantias da separação dos poderes. 

É jurisprudência pacífica que cada Poder é responsável por propor normas que alterem 
a situação funcional ou remuneratória de seus próprios servidores, exceto quando a 
Constituição atribui competência privativa ao Executivo - o que não é o caso. 






